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“ Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o Plenário REQUER A MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e à Diretora Presidente da Fundação Nova-Andradinense de Cultura, SRA. ANA LUCIA FERREIRA VASCONCELLOS , com a aprovação da lei Paulo Gustavo promovida para atender os municípios com verbas para desenvolvimentos dos seus projetos artísticos, questionamos:
a) O Estado de Mato Grosso do Sul receberá 52 milhões, deste valor qual percentual será destinado aos artistas de Nova Andradina? 
b) Existe uma pessoa preparada para ajudar na elaboração dos projetos para captação desses recursos? Se sim, quem? 
c) Os projetos passarão por alguma comissão julgadora? Se sim, informar qual; Se não mencionar quem fara análise ou avaliação e, ainda aos critérios que serão adotados.
JUSTIFICATIVA 
 Considerando que promover a transparência e o respeito aos artistas locais são valores primordiais e que infelizmente, estão sendo deixados de lado pelo Poder Público é que solicitamos tais informações, a fim de possibilitar aos interessados, sanar suas dúvidas e ainda requerer as benéfices da Lei mencionada .
Nova Andradina - MS, 24 de março de 2022.
JOSENILDO CEARÁ - PT 
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